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Trata de Suplementações e AnUlações 
de verbas do Orçamento vigente. 

Prefeito Municipal de Bea Esperança, Estad• do Espírito San
~•: Faço Saber que a Câmara Municipal Decretou e Eu sancione a se
guinte !Ais 

Art. lD - Ficam autor1sadas as Suplementaç;es das seguintes 
verbas de Orçamento Vigente: 
GABINETE DO PREFEITO: 
3.1.1.1. Pessoal Civil 
5.1.1.1~01-Vencim.entos e Vantagens Fixas. 
13070212.02-C•ordenação e Supervisão do Executiv•.ltS 
11nsxo DE ADMINIS'.lltAÇlO: 
:.1.1;.1-Pessoal Civil. 
.1.1.1.01-Vencimentos e Vantagens Fixas. 
30702l2.04-Manutenção dos Serviçes Geraisi~ 0 30.000,00 
~1~'3•o - Serviços de Terceiros • 
• 1~3~2 - outros Serviços de Terceiros. 
>ê>70212.04-Manutençãe dos Serv.Gerais ••• • fn 5~000200 
VISIO DA FAZENDA : 

l~l•l - Pesseal Civil. 
l~l.l-02- Despesas Variáveis. 
)80302.05-Manutençio do Serv. Fazend~riooJ?I 
rISIO DE EDUCAC!O E CULTURA: 
.• 3.0 - Serviços de Terceiros. 
.• 3;2 - outros Serviços de Terceiros. 
21882.06-CoordenaçSo e Manutenção do 

Ensino 10 Grau •••••••••o••••• QS 
[SltO DE OBRAS E URBANISMO(Serv. RodgyiÁrio): 
~3.o - Serviços de Terceiros .. 
,3.2 - Outros Serviços de Terceiros. 
5;/.12.13-Manutenção de Serv.Rodoviário~ 4.000,00 
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prn§lo DE Ol3RAS E URBANISMO {Serv.RODOVI-'RIO): 

3.1.4.0 - Encargos Diversos, 
16885342.13-Manutenç!o d• Serviçe RedoviárioS 5.000,00 

4'.11.0.0- Investimentos. 
4.lol90-0bras PÚblicas. 
16885341.08-Construçio das Estlladas Cl2 Cru-

zeiro a Pinheiro e Ment Serrat a Carlos 
Seji,bert. ••••••••••••••••••••••.••••••• QS 50.000,00 59.000,00 

TOTAL •••••••••••••••• li1 135.ooo,oo 

Art. 212 - Para razer race às suplementações previstas no 
Art. 112 desta Lei, fica autorizado ainda as anulações dasseguintes 
dotações: 
DIVISl'tO DE OilRAS E URBANISMO (Ser.RodoviÍtitl.: 
4.JJ:X> - Investimentos. 
4.1.3.0-Equipamentos e Instalações. 
16885341.09- Aquisição de uma máquina de Ter-

raplanagem •••••••••••••••••••••• fi1 

DIVISltO DE OBRAS E URBANISMO: 

4.1.0.0 - Investimentos 
; 4'01~1.o -Obras PÚblico.s~ 

10585751.10- Construção de calçamento da Av, 
Senador Euriwo Rezende ••••••••• QI 

TOTAL • •••••••• (iS 

Art. 4a - Esta Lei entrará em vigor na data 
ção, revagadas as iisposiçees em centrlri•• 

GABINETE DO PREFEITO, 16 de ago o 

79.500,00 

55.500,19 
13 .000,00 
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' refeito Municipn • 
Registrada 

MAR 

D.D.Administrativa. 

data. 


